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COMUNICADO RELEVANTE Nº 001/2022 
LEILÃO Nº 01/2022-APPA- PAR32 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE ÁREAS PORTUÁRIAS DA APPA - CLAP, no 

uso das atribuições conferidas pela portaria APPA nº 47, de 16 de fevereiro de 2022, na 

legislação de regência e considerando o que consta do processo nº 16.646.574-5, informa 

que:  

1. A Sessão Pública do Leilão, a ser realizada na B3, situada na Rua XV de novembro, nº 

275, Centro, São Paulo – SP foi alterada para o dia 30/03/2022 às 15 horas, sem prejuízo 

do recebimento de todas as vias dos Volumes relativos: (i) às Declarações Preliminares, 

Documentos de Representação e Garantia de Proposta (Volume 1); e (ii) Proposta pelo 

Arrendamento (Volume 2) que está mantido para acontecer no dia 28/03/2022 das 10h às 

13h na B3, situada na Rua XV de Novembro, nº 275, Centro, São Paulo – SP, no endereço 

acima; 

a. Diante da alteração, o Preâmbulo e item 26.1.1 do edital (eventos 7, 8 e 9) 

foram alterados para a seguinte redação:  

ITEM REDAÇÃO ANTERIOR REDAÇÃO ATUAL 

Preâmbulo 

do Edital  

A Sessão Pública do Leilão e abertura das 

Propostas pelo Arrendamento das 

Proponentes ocorrerá no dia 01/04/2022, a 

partir das 14h, na B3, na Rua XV de 

Novembro, nº 275, Centro - São Paulo/SP. 

A Sessão Pública do Leilão e abertura das 

Propostas pelo Arrendamento das 

Proponentes ocorrerá no dia 30/03/2022, a 

partir das 15h, na B3, na Rua XV de 

Novembro, nº 275, Centro - São Paulo/SP. 

 

item 

26.1.1 

Evento 7 

Divulgação da decisão 

motivada da CLAP sobre 

eventual não aceitação dos 

documentos contidos no 

Volume 1 - Declarações 

Preliminares, Documentos de 

Representação e Garantia de 

31/03/2022 

Divulgação da decisão 

motivada da CLAP sobre 

eventual não aceitação dos 

documentos contidos no 

Volume 1 - Declarações 

Preliminares, Documentos de 

Representação e Garantia de 

29/03/2022 

2361
180

Assinatura Avançada realizada por: Marcos Alfredo Bonoski em 09/03/2022 14:36. Inserido ao protocolo 16.646.574-5 por: Rayssa Fernanda Castro de Oliveira Sieklicki
em: 09/03/2022 11:12. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 27b37d01a6124c881b4c73d1db20371f.

http://www.portosdoparana.pr.gov.br/
http://www.portosdoparana.pr.gov.br/


 
COMISSSÃO DE LICITAÇÃO DE ÁREAS PORTUÁRIAS - CLAP 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143                              www.portosdoparana.pr.gov.br

 
 

Proposta - relativamente a 

cada um dos Arrendamentos 

objeto do Leilão.  

Proposta - relativamente a 

cada um dos Arrendamentos 

objeto do Leilão. 

item 

26.1.1 

Evento 8 

Sessão Pública do Leilão, a 

ser realizada na B3 Abertura e 

classificação das propostas 

pelo Arrendamento – 2º 

Volume, bem como a etapa de 

viva-voz, se aplicável. 

01/04/2022 

às 14h na 

B3, situada 

na Rua XV 

de 

Novembro, 

nº 275, 

Centro, São 

Paulo - SP. 

Sessão Pública do Leilão, a 

ser realizada na B3 Abertura e 

classificação das propostas 

pelo Arrendamento – 2º 

Volume, bem como a etapa de 

viva-voz, se aplicável. 

30/03/2022 

às 15h na 

B3, situada 

na Rua XV 

de 

Novembro, 

nº 275, 

Centro, São 

Paulo - SP. 

item 

26.1.1 

Evento 9 

Divulgação, no sítio eletrônico 

da APPA, da ordem de 

classificação das propostas 

pelo Arrendamento 

01/04/2022 Divulgação, no sítio eletrônico 

da APPA, da ordem de 

classificação das propostas 

pelo Arrendamento 

30/03/2022 

 

2. Foi identificado erro formal no teor da Subcláusula 9.3 da minuta de Contrato. O 

referido dispositivo foi retificado para indicar, tanto no texto da Subcláusula como na 

fórmula, que os valores são referenciados a outubro de 2019, passando a ter a seguinte 

redação 

ITEM REDAÇÃO ANTERIOR REDAÇÃO ATUAL 

9.3 da 

Minuta de 

Contrato 

9.3 Os valores monetários indicados neste 

Contrato serão reajustados anualmente a 

partir da data de assinatura do Contrato pela 

variação do IPCA, referenciado a outubro de 

2019, devendo ocorrer o primeiro reajuste na 

assinatura do Contrato, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

9.3 Os valores monetários indicados neste 

Contrato serão reajustados anualmente a 

partir da data de assinatura do Contrato pela 

variação do IPCA, referenciado a outubro de 

2019, devendo ocorrer o primeiro reajuste na 

assinatura do Contrato, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 
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                              Em que: 

 

 

  Corresponde a quaisquer dos valores 

monetários indicados ou citados neste 

Contrato, devidamente reajustados; 

 

 Corresponde aos valores monetários 

indicados ou citados neste Contrato, 

referenciados a fevereiro de 2019; 

 

 Corresponde ao Número Índice do 

IPCA referenciado a data do reajuste; 

 

 Corresponde ao Número Índice do 

IPCA referenciado a fevereiro de 2019; 

 

 Corresponde a 1 (um) mais a variação 

do IPCA acumulada no período 

compreendido entre fevereiro de 2019 e a 

data do reajuste; 

 

t1 corresponde ao período da data do 

reajuste; 

 

 

 

 

 

                              Em que: 

 

 

  Corresponde a quaisquer dos valores 

monetários indicados ou citados neste 

Contrato, devidamente reajustados; 

 

 Corresponde aos valores monetários 

indicados ou citados neste Contrato, 

referenciados a outubro de 2019; 

 

 Corresponde ao Número Índice do 

IPCA referenciado a data do reajuste; 

 

 Corresponde ao Número Índice do 

IPCA referenciado a outubro de 2019; 

 

 Corresponde a 1 (um) mais a variação 

do IPCA acumulada no período 

compreendido entre outubro de 2019 e a 

data do reajuste; 

 

t1 corresponde ao período da data do 

reajuste; 

 

3. As demais disposições deste Edital permanecem inalteradas. 

Atenciosamente 

Paranaguá/PR, 07 de março de 2022 
 

MARCOS ALFREDO BONOSKI 

Presidente da CLAP – assinatura eletrônica 
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